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 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4418 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 014/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução implantação e 
recape de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado a quente – 
cbuq, drenagem pluvial, meio fio de sarjeta, passeios, acessibilidades e 
sinalização viária. 
Tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 16/07/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de junho de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
VEDAÇÃO DE TERRENO COM ALAMBRADO DE TELA GALVANIZADA - LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, CONVÊNIO Nº. 615/2021, SEAB. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA,  brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95   Fone: (42) 3635-8135 ou (42) 3635-8136 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0611052-77 

QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO nº 
0611052-77, QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR, NA FORMA ABAIXO. 
 

I – AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 
1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto vigente, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita sob CNPJ/MF 
nº. 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de Filial Substituto Eventual da 
GIGOV/CT - Gerência Executiva de Governo Curitiba, Sr. Anderson Giovani Simon Oliveira, 
brasileiro, casado, economiário, Portador da Carteira de Identidade nº 6XXXXX89, expedida 
pelo Órgão Emissor SSP/PR e CPF nº. 028.XXX.XXX-52, residente e domiciliado na cidade 
de Curitiba/PR, doravante designada simplesmente CAIXA. 
 
II – TOMADOR - MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº. 76.205.970/0001-95, representado pelo Sr. Jonatas Felisberto da Silva, CPF nº. 
588.XXX.XXX-53, RG nº 3.XXX.XXX-3, nacionalidade brasileira, representado neste ato pelo 
abaixo assinado, doravante designado TOMADOR. 
 
CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objetivo alterar o ANEXO I –
DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES do Contrato de Financiamento nº 0611052-77, de 
09/09/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação e anexos a este instrumento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, ficando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Obriga-se o TOMADOR a comprovar à CAIXA, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de alteração 
contratual, a averbação deste ADITIVO à margem dos registros do contrato especificado na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, sob pena de se tornar sem efeito o presente ADITIVO. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 295/2024 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
266/2024, datada de 11 de junho de 2024, devidamente publicada da página 01-A, 
Edição de n.º 4.407, de 12 de junho de 2024; que convocou candidatos aprovados 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que a 
referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Elida Aparecida Bortoluzzi 57.ª Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível A 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 296/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 27 de junho a 10 de julho de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL – NÍVEL A 
NOME MODALIDADE COLOCAÇÃO 
Larissa Ramos dos Santos Afro 11.ª 

 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL – NÍVEL A 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Luciane Vailati 221236 62.ª 
Solange Dalmasso 229135 63.ª 

 
 

3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 26 
de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 297/2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
 

MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 
DA NOMEAÇÃO 

52841-1 Eunice Zampiva dos Santos Oficial Administrativo I 10.ª 26/06/2024 
 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
     PORTARIA N.º 298/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR (ao bem do serviço público), de acordo 
com o Artigo 178, Inciso II, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004; em 
observância à Decisão Final da Comissão Permanente de Sindicância e Processos 
Administrativos, instaurada pela Portaria Municipal de n.º 180/2017, o Servidor abaixo 
relacionado pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
Matrícula Nome Cargo Data da Efetiva 

Exoneração 
48046-1 Adriano José de Ramos 

Farlandes 
Auxiliar de Manutenção e 
Conservação II 

26/06/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 26 
de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 299/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 27 de junho a 10 de julho de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PSICÓLOGO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Michele Kowalski  220967 5.ª 

 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 26 
de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 109, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 

SÚMULA: Altera representantes do Conselho 

Municipal Da Cidade. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 943, DE 29 DE MAIO DE 2013. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Alterar representantes do Conselho Municipal da Cidade de Nova 

Laranjeiras, que ficará assim constituído: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

 

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Obras: 

Titular: EVANDRO TESSARO – Suplente: VANDERLEI TRENTO 

 

b) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico: 

Titular: RONEI JOÃO DE AVILA – Suplente: ANA CLAUDIA ALVES 

 

c) Poder Legislativo:  

Titular: MAICON PROVIN – Suplente: TAIS SAVISKI TEIXEIRA. 

 

II) – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 

DO MUNICÍPIO 

 

a) ACIN (Associação Comercial e Empresarial de Nova Laranjeiras): 

Titular: ADEMAR TESSARO – Suplente: MARCIO WITTMANN 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
b) Associação de Moradores de Bairros: 

Titular: CERILIO BARBOSA DE LIMA – Suplente: JOÃO MORBACH. 

 

c) Associação de Produtores Rurais: 

Titular: MARCIO RIBEIRO DOS PASSOS – Suplente: ALTAIR SAVOLDI 

WRUBLAK 

 

Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais: 

Titular: JOSANE GIAROLLO – Suplente: ELCIO CAMPOS PINHEIRO. 

 

d) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

 

Titular: ARI IRSCHLINGER – Suplente: JOARES PADILHA PENTEADO 

 

Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de junho de 2024 

.  
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 110, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. LEYDYANY DA COSTA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 10.895.122-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 

091.542.559-96, no cargo de Provimento Efetivo de Professor de Arte, nível B01, a 

partir de 25 de junho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 

01/2024, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 111, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. SAMUEL PANATO, brasileiro, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 12.801.588-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 086.047.129-25, no 

cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Fisica, nível B01, a partir de 25 

de junho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 112, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ELISANA ARIELE OLEINIK, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 13.999.262-8 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 

110.923.569-08, no cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 

B000, a partir de 25 de junho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público 

nº. 01/2024, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 113, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. VALDIR DE LIMA, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 10.412.386-4 PR e inscrito no CPF sob nº 091.063.629-07, no cargo 

de Provimento Efetivo de Motorista, nível E000, a partir de 26 de junho de 2024, em 

virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico Estatutário, 

homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
  

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e produtos 
odontológicos, para suprir a demanda das unidades de saúde do município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 215.794,15 (duzentos e quinze mil, setecentos e noventa e quatro 
reais e quinze centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10/07/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 26 de junho de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: VITTALY BORDADOS E MATELADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 38.027.097/0001-70, com sede na AV. Arvelino Durante, nº 3.466 bloco B, bairro Polo 
Industrial, no município de Sabaudia/PR, CEP: 86720-000, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado pelo Sr.(a) JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA, inscrito no CPF sob o nº 730.878.319-72, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 4.924.864-4 da SSP/PR, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 17/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO a aquisição de kits de enxoval (colchão, lençol, travesseiro e cobertor), 
para atender o público prioritário, as crianças e adolescentes da Terra Indígena Rio das Cobras. 
 
VITTALY BORDADOS E MATELADOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

2 1 LENÇOL DE SOLTEIRO 03 PEÇAS  01 lençol de baixo com 
elástica para colchão 1,88m x 0,88m x 30cm. 
01 fronha 68 cm x 48cm 
01 lençol de cima medindo 2,50m x 1,50m. Em tecido 100% 
algodão, cor: branco.  

VITTAFLEX 
VITTALY 

UN 800,00 59,80 47.840,00 

3 1 TRAVESSEIRO Não alérgico, inodoro, antimofo, lavável, 
dimensões mínimas: 50x70cm, revestimento: 50% algodão e 50% 
poliéster. enchimento: 100% fibra de poliéster.  

VITTAFLEX 
VITTALY 

UN 800,00 18,80 15.040,00 

4 1 COBERTOR SOLTEIRO 150cm x 220cm, composição 180 fios - 
microfibra, com gramatura de 300g/m² ou superior. 

VITTAFLEX 
VITTALY 

UN 800,00 34,80 27.840,00 

TOTAL 90.720,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 90.720,00 
(noventa mil setecentos e vinte reais) 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
  

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 09.243.0010.6089 04330 00000 3.3.90.32.00.00 
2024 09.243.0010.6089 04335 00937 3.3.90.32.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 25 de junho de 
2024 até 24 de junho de 2025, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
14.133/2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  Pr,  25 de junho de 2024.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Concorrência
Nr.: 2/2024

 Processo Adm.: 76/2024
 Data do Processo: 21/05/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 76/2024
b) Nr. Licitação 2/2024
c)  Modalidade Concorrência
d)  Data de Homologação 26/06/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ NA SEDE DO
MUNICÍPIO, COM ÁREA DE 19.945,98M², CONFORME CONVENIO Nº
281/2024 - SECID/PARANACIDADE.

Empresa vencedora: SIX PAVIMENTACAO LTDA 
CNPJ 03.752.550/0001-55
R SETE DE SETEMBRO, 3835 Chopinzinho-PR
CEP 85560-000

SIX PAVIMENTACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - PROGRAMA
ASFALTO NOVO VIDA NOVA Contratação de
empresa para execução de empreitada por preço
global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais
despesas) a preços fixos e sem reajuste, para 
execução de obra de Pavimentação de Vias Urbanas
em concreto betuminoso usinado à quente (CBUQ),
com área de 19.945,98m², em conformidade com o
Convênio nº 281/2024 - SECID, celebrado entre o
Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado
das Cidades, Serviço Social Autônomo
PARANACIDADE e o Município de Nova Laranjeiras.

GB 1,00 4.838.159,00 4.838.159,00

TOTAL 4.838.159,00

R$ 4.838.159,00 (Quatro Milhões, Oitocentos e Trinta e Oito Mil, Cento e Cinqüenta e Nove Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 26 de junho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Concorrência
Nr.: 4/2024

 Processo Adm.: 82/2024
 Data do Processo: 23/05/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 82/2024
b) Nr. Licitação 4/2024
c)  Modalidade Concorrência
d)  Data de Homologação 26/06/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

EDIFICAÇÃO DE 04 (QUATRO) CHURRASQUEIRA NA RESERVA
INDIGENA RIO DAS COBRAS - ALDEIAS MISSÃO - VILA NOVA -
PAULISTA E ENCRUZILHADA.

Empresa vencedora: F KUCHNIR LTDA
CNPJ 31.273.085/0001-05
RUA IRMÃ RAFAELA 723 Prudentópolis-PR
CEP 84400-000

F KUCHNIR LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COM ÁREA
DE 27,00M² - ALDEIA ENCRUZILHADA 



Coordenadas
geográficas: Latitude 25°18'23.1"S - Longitude 52°
39'32.7"W 

GB 1,00 31.000,00 31.000,00

1 2 CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COM ÁREA
DE 27,00M² - ALDEIA MISSAO 



Coordenadas
geográficas: Latitude 25°17'34.7"S - Longitude 52°
34'41.8"W 

GB 1,00 31.000,00 31.000,00

1 3 CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COM ÁREA
DE 27,00M² - ALDEIA PAULISTA 



Coordenadas
geográficas: Latitude 25°20'26.4"S - Longitude 52°
40'02.2"W 

GB 1,00 31.000,00 31.000,00

1 4 CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COM ÁREA
DE 27,00M² - ALDEIA VILA NOVA 



Coordenadas
geográficas: Latitude 25°20'17.7"S - Longitude 52°
38'07.3"W 

GB 1,00 31.000,00 31.000,00

TOTAL 124.000,00

R$ 124.000,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 26 de junho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 21/2024

 Processo Adm.: 84/2024
 Data do Processo: 21/05/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 84/2024
b) Nr. Licitação 21/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 26/06/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS,

CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA REPOSIÇÃO/MANUTENÇÃO
NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

Empresa(s) vencedora(s): 

CPX DISTRIBUIDORA S/A
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
57 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16

LONAS - MISTO Pneu radial
10.00 R-20, 16 lonas, uso misto
(terra/asfalto), índices de carga e
velocidade 146/143K,
profundidade mínima dos sulcos
15,8 mm.  

DRC D841 UN 60,00 1.709,00 102.540,00

TOTAL 102.540,00
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

2 1 CAMARA DE AR 12.4 - 24  MAGNUM TR218 UN 4,00 155,00 620,00
5 1 CAMARA DE AR 18.4 - 30  MAGNUM TR218 UN 4,00 315,00 1.260,00
6 1 CAMARA DE AR 17.5 - 25   MAGNUM TR220 UN 12,00 222,00 2.664,00
7 1 CAMARA DE AR 19.5 - 24  DOBERM

ANN 
TR218 UN 8,00 295,00 2.360,00

8 1 CAMARA DE AR 20.5 - 25  TORTUGA
 

TRJ1175 UN 8,00 380,00 3.040,00

13 1 CAMARA DE AR 9.00 - 20  MAGNUM
V3

UN 24,00 88,00 2.112,00

51 1 PROTETOR PARA PNEU 10.00
- 20  

IRBO
RADIAL

UN 100,00 37,99 3.799,00

52 1 PROTETOR PARA PNEU
13.00/14.00 - 24  

IRBO
RADIAL

UN 10,00 87,99 879,90

53 1 PROTETOR PARA PNEU 295/80
R-22.5  

IRBO
RADIAL

UN 8,00 84,99 679,92

54 1 PROTETOR PARA PNEU 7.50 -
16  

IRBO
RADIAL

UN 28,00 26,99 755,72

55 1 PROTETOR PARA PNEU 9.00 -
20  

IRBO
RADIAL

UN 15,00 37,00 555,00

TOTAL 18.725,54

2

J R PRODUTOS E SERVIÇOS
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
62 1 PNEU 20.5 R-25 E-3 L-3 20

LONAS Para rocha, largura 519
mm, TUBELESS S/C. 

DURABLE PNEU E-3
L-3

UN 4,00 6.500,00 26.000,00

63 1 PNEU 23.1- 26 12 LONAS TIPO
BISCOITO sem garras.

DURABLE
LONAS
TIPO
PNEU
SEM
GARRAS

UN 4,00 5.000,00 20.000,00

TOTAL 46.000,00
J.E PNEUS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

3 1 CAMARA DE AR 12.5/80 - 18 SPS MAX
CAMARAS
AR

UN 10,00 120,00 1.200,00

11 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16 BICO
CURTO  

SPS MAX
CAMARAS
AR

UN 8,00 60,00 480,00

12 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16 BICO
LONGO  

SPS MAX
CAMARAS
AR

UN 8,00 55,00 440,00

24 1 PNEU COMUM 9.00 - 20 14
LONAS - BORRACHUDO Pneu
comum 9.00 - 20 14 lonas,
borrachudo, índices de carga e
velocidade 140/137J,
profundidade mínima dos
sulcos15,00 mm.  

WESTLAK
E 

CL946 UN 12,00 1.245,00 14.940,00

25 1 PNEU COMUM 9.00 - 20 14
LONAS - LISO Pneu comum
9.00 - 20 14 lonas, liso, índices
de carga e velocidade 140/137J,
profundidade mínima dos sulcos
12,0 mm. 

WESTLAK
E 

CR942 UN 6,00 1.280,00 7.680,00

27 1 PNEU RADIAL 175/65 R-14 -
88T Com no mínimo 6,6 mm de
profundidade de sulcos, diâmetro
geral de no mínimo 600 mm.  

FORCEU
M ECOSA

UN 40,00 255,00 10.200,00

28 1 PNEU RADIAL 175/70 R-13 Com
no mínimo 7,6 mm de
profundidade dos sulcos, largura
da seção de 175 mm e diâmetro
geral de no mínimo 670 mm.  

FORCEU
M ECOSA

UN 16,00 255,00 4.080,00

29 1 PNEU RADIAL 175/70 R-14  FORCEU
M ECOSA

UN 16,00 252,00 4.032,00

30 1 PNEU RADIAL 185 R-14 8
LONAS - CARGA Com no
mínimo 9,1 mm de profundidade
de sulcos. 

TRACMAX
X-PRIVILO

UN 8,00 345,00 2.760,00

31 1 PNEU RADIAL 185/65 R14  FORCEU
M
TRIDEKA

UN 12,00 267,00 3.204,00

32 1 PNEU RADIAL 185/60 R-15  MASSIMO
OTTIMA

UN 18,00 260,00 4.680,00

33 1 PNEU RADIAL 185/70 R-14  FORCEU
M ECOSA

UN 5,00 284,00 1.420,00

34 1 PNEU RADIAL 195/55 R-15  MASSIMO
OTTIMA

UN 8,00 345,00 2.760,00

35 1 PNEU RADIAL 195/60 R -15  MASSIMO
OTTIMA

UN 12,00 275,00 3.300,00

3

36 1 PNEU RADIAL 195/65 R-15  MASSIMO
OTTIMA

UN 12,00 275,00 3.300,00

37 1 PNEU RADICAL 195/70 R15  COMFOR
SER 

CF300 UN 12,00 410,00 4.920,00

38 1 PNEU RADIAL 195/75 R-16 C  ROADKIN
G 

RF19 UN 12,00 435,00 5.220,00

40 1 PNEU RADICAL 205/60 R- 16  MASSIMO
AQUILA

UN 12,00 305,00 3.660,00

45 1 PNEU RADIAL 225/65 R-16 6
LONAS  

SAFERIC
H 

FRC96 UN 8,00 435,00 3.480,00

46 1 PNEU RADIAL 225/75 R-16  TRACMAX
X-PRIVILO

RF19 UN 12,00 580,00 6.960,00

64 1 PNEU RADICAL 225/55 R 18  MILEVER MA349 UN 8,00 563,00 4.504,00
TOTAL 93.220,00
MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
48 1 PNEU RADIAL 275/80 R-22.5 16

LONAS - BORRACHUDO
Índices de carga e velocidade
149/146L, profundidade sulcos
igual ou superior a 20,5 mm.
Capacidade de carga de 3000 kg
e diâmetro externo para 1012
mm, uso em eixos de tração.  

DPLUS/
DANANG
RUBBER
JOIN
STOCK
COMPANY
   275/80R
22.5
149/146L
16PR 

DPLUS
D941

UN 40,00 1.599,99 63.999,60

TOTAL 63.999,60
MULTIQUALITY COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
49 1 PNEU RADIAL 275/80 R-22.5 16

LONAS - LISO Pneu radial
275/80 R-22,5 16 lonas, liso,
índices de carga e velocidade
149/146L, profundidade mínima
dos sulcos 14,8 mm, capacidade
de carga para 3000 kg e
diâmetro externo de 1012 mm,
uso em eixos direcionais ou/e
livres.  

ADVANCE
 

GL283A UN 15,00 1.285,00 19.275,00

50 1 PNEU RADIAL 295/80 R-22.5 16
LONAS - LISO Pneu radial
295/80 R-22.5, 16 lonas, liso,
índices de carga e velocidade
152/148M, profundidade mínima
dos sulcos 14,2 mm, largura de
306 mm, com capacidade de
carga para 2725 kg, diâmetro
externo de no mínimo 1044 mm
em eixos direcionais e livres.  

ADVANCE
 

GL282A UN 6,00 1.640,00 9.840,00

TOTAL 29.115,00
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 CAMARA DE AR 10.00 - 20  QBOM TC UN 100,00 90,00 9.000,00
4 1 CAMARA DE AR 13.00/14.00 -

24  
TORTUGA
AG

UN 40,00 180,00 7.200,00

9 1 CAMARA DE AR 215/75 R-17.5  TORTUGA
AG

UN 15,00 110,00 1.650,00

10 1 CAMARA DE AR 23.1 - 26  TORTUGA
AG

UN 4,00 496,00 1.984,00

14 1 PNEU 10 - 16.5 Minicarregadeira
bobcat. 

SUPERGU
IDE

R SKS UN 4,00 756,00 3.024,00

4

15 1 PNEU 12.5/80 - 18 10 LONAS R-
4  Largura 306 mm.
Convencional.  

SUPERGU
IDE

R R4 UN 6,00 1.300,00 7.800,00

16 1 PNEU 12.4 -24 12 LONAS 
Cronstrução diagonal/ maquina
agricola convencional 

SUPERGU
IDE

R R1 UN 2,00 1.280,00 2.560,00

17 1 PNEU 18.4 - 30 12 LONAS
Construção diagonal/maquina
agricola convencional 

SUPERGU
IDE

R R1 UN 2,00 3.000,00 6.000,00

18 1 PNEU 17.5 - 25 16 LONAS L-2
Largura 445 mm. Tubeless S/C.
Convecional. Com capacidade
de carga para 3350 kg,
profundidade de sulcos de no
mínimo 24 mm, e diâmetro
externo de 1348 mm e largura de
secção de 445 mm.  

SUPERGU
IDE

R L2 UN 4,00 3.150,00 12.600,00

19 1 PNEU COMUM 10.00 - 20 16
LONAS - BORRACHUDO Pneu
comum 10.00 - 20 16 lonas,
borrachudo, capacidade carga
2725 kg e velocidade 146/143J,
diâmetro externo de 1050 mm,
profundidade mínima dos sulcos
19,7 mm.  

WESTLAK
E 

CL UN 12,00 1.400,00 16.800,00

20 1 PNEU COMUM 10.00 - 20 16
LONAS - LISO  Mínimo de
profundidade dos sulcos de 12,9
mm, capacidade de carga para
2725 kg e diâmetro externo de
1050 mm, uso em eixos livres ou
direcionais.  

WESTLAK
E 

CR UN 12,00 1.350,00 16.200,00

21 1 PNEU COMUM 235/75 - 17.5
16LONAS  Misto/liso. Sulcos
13,4 mm. Largura de 230 mm.  

XBRI ECO UN 8,00 700,00 5.600,00

22 1 PNEU COMUM 7.50 - 16 12
LONAS - BORRACHUDO Pneu
comum 7.50 - 16, 12 lonas,
borrachudo, índices de carga e
velocidade 121/120L,
profundidade mínima dos sulcos
de 15,5 mm. 

WESTLAK
E 

CL UN 16,00 700,00 11.200,00

23 1 PNEU COMUM 7.50 - 16 12
LONAS - LISO Pneu comum
7.50 - 16 12 lonas, liso, índices
de carga e velocidade 116/114L,
profundidade mínima dos sulcos
de 11,2 mm, com capacidade de
carga para 1400 kg e diâmetro
externo para 806 mm, Uso em
eixos livres.  

WESTLAK
E 

CR UN 8,00 700,00 5.600,00

26 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16
LONAS - LISO Pneu radial 10.00
R-20, 16 lonas, liso, índices de
carga e velocidade 146/143L,
profundidade mínima dos sulcos
15,1mm.  

JYNYU JA767 UN 15,00 1.729,00 25.935,00

41 1 PNEU RADIAL 205/75 R-16 8
LONAS Com capacidade mínima
de 1000 kg, para velocidade R
(170km/h) e profundidade de
sulcos de 11,0 mm.

 


XBRI AT UN 8,00 472,50 3.780,00

42 1 PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12
LONAS - BORRACHUDO

XBRI
ROBUSTO

UN 15,00 619,00 9.285,00

5

Borrachudo, profundidade dos
sulcos de 15,00 mm, largura de
200 mm. 

43 1 PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12
LONAS - LISO Liso,
profundidade dos sulcos 13,4
mm, largura de 190 mm.  

XBRI ECO UN 8,00 600,00 4.800,00

44 1 PNEU RADIAL 215/75 R-16C 8
LONAS Com capacidade de
carga de no mínimo 1150 kg,
para velocidade R(170 km/h) e
profundidade de sulcos de 10,6
mm. 

APTANY
RU

UN 12,00 448,00 5.376,00

47 1 PNEU RADIAL 235/75 - 17.5 12
LONAS  Borrachudo,
profundidade dos sulcos 15,00
mm, largura de 232 mm.  

XBRI
ROBUSTO

UN 8,00 700,00 5.600,00

56 1 PNEU 14.00 - 24 16 LONAS L-2
 Largura de 361 mm, tubeless
S/C convencional, capacidade de
carga para 3650 kg,
profundidade de sulcos de no
mínimo 25 mm e diâmetro
externo de 1348 mm e largura de
secção de 333 mm. 

SUPERGU
IDE

R G2 UN 12,00 2.600,00 31.200,00

58 1 PNEU 12.5/80 - 18 12 LONAS L-
3 Tipo TL, para rocha, diâmetro
975 mm,  largura sucçao 305
mm, profundidade do sulco 34
mm,  carga 2.650 kg, pressão 55
PSI, velocidade 40 km/h. 

SUPERGU
IDE

R R4 UN 10,00 1.300,00 13.000,00

59 1 PNEU 14.00 - 24 20 LONAS E-3
L-3 Para rocha, sem câmara,
sulcos de no mínimo 25 mm,
capacidade de carga 3.900 kg. 

SUPERGU
IDE

R L3 UN 12,00 3.845,00 46.140,00

60 1 PNEU 17.5 - 25 20 LONAS E3 L-
3 Para rocha, largura 445 mm,
com capacidade de carga para
3350 kg, profundidade de sulcos
de no minimo 24mm, diâmetro
externo de 1348 mm e largura de
secção de 445 mm. 

SUPERGU
IDE

R L3 UN 10,00 3.944,00 39.440,00

61 1 PNEU 19.5 - 24  L3  16 LONAS
Tipo LT pra rocha, diâmetro
externo 1.298 mm, largura
sucção 490 mm, circuferencia de
rolamento 3.835 mm,
profundidade do sulco 38 mm,
carga 4.135 kg, pressão 44 PSI,
velocidade 40 km/h. 

SUPERGU
IDE

R R4 UN 6,00 3.700,00 22.200,00

TOTAL 313.974,00

R$ 667.574,14 (Seiscentos e Sessenta e Sete Mil, Quinhentos e Setenta e Quatro Reais e Quatorze Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 26 de junho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
 
====================GABINETE DO PREFEITO====================== 

 
 

DECRETO N.º 074/2024 

 

SUMULA: Altera a Comissão Central de Avaliação para 
Progressão e Avaliação de Desempenho dos servidores em 
Estágio Probatório 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, no uso das atribuições que lhe confere o art. 90, Inciso V da 
Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º ALTERA Comissão Central de Avaliação para Progressão e avaliação de desempenho 
dos servidores em Estágio Probatório nos termos da Lei nº 259/2016 de 28 de junho de 2016, 
conforme Decreto 121/2016, a qual passara a conter os seguintes membros: 

 
NOME RG 
PAULO AUGUSTO MIERJAM 5.956.811-6 
TEREZINHA VERETA 7.037.260-6 
JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO 8.958.739-5 

 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2024. 
 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de ponto de internet do tipo fibra 
óptica. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 01 de julho de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Item  
Nome Unidade Quantidade 

Valor mensal 
R$ Subtotal R$  

1 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 
localizado em FRENTE LATICINIO = -
25.369937, -52.222117 (BR 277, KM 432)  

Mensalidade  06 meses   
2 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 

localizado ao LADO COPROSSEL = -
25.378176, -52.236526 (BR 277, KM 434,2) 

Mensalidade  06 meses   
3 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 

localizado no MORRO BRANCO= -
25.383605, -52.216916 (RUA DA SAUDADE) Mensalidade  06 meses   

4 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 
localizado na LAGOA BONITA= -25.392594, -
52.214554 (AV ALVORADA) Mensalidade  06 meses   

5 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 
localizado na SAÍDA CAVERNOSO= -
25.384961, -52.202190 (RUA AUGUSTO 
MIERJAM) 

Mensalidade  06 meses   
6 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 

localizado em FRENTE PARQUINHO= -
25.378951, -52.195904 (RUA JOSÉ KLAK) 

Mensalidade  06 meses   
7 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 

localizado na ESQUINA ROTATÓRIA BR277= -
25.378737, -52.202660 (MARGINAL BR 277) 

Mensalidade  06 meses   
8 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 

localizado na MARGINAL BR 277= -25.378807, 
-52.203185 (MARGINAL BR 277) 

Mensalidade  06 meses   
9 Ponto de internet via fibra óptica no Poste 

localizado no CANTEIRO FRENTE POSTO 
PETROBRÁS= -25.378303, -52.203442 Mensalidade  06 meses   

 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

 

Virmond/PR, 26 de junho de 2024. 

 
Daniel Waczak 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn.. ºº   2277//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÕÕEESS  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
TTOODDAASS  AASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR ””..  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscri to no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   110011--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa ::   ERICO FEDRECHESKI, com sede na rua José Bonifácio,  CEP 
85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  04.550.702/0001 -08, no valor de R$ 
601.303,06 (seiscentos e um mil trezentos e três reais e seis centavos ).  
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   110022--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa ::   LEANDRO CESAR SVARTZ, com sede na Rua XV de novembro, 
CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  24.394.134/0001-00, no valor de R$ 
338.197,90 (trezentos e trinta e oito mil cento e noventa e sete reais e noventa 
centavos).  
 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   26 de junho de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná.  
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn.. ºº   3300//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍ DDIICCAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTOORRNNOO  EE  SSOOLLDDAA,,   PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  ÀÀSS  
NNEECCEESSSSIIDDAADDEESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD ””..  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à  Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº .. 110033--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa ::   FLAVIO BOSETTO, com sede na rua Prolong amento Duque de 
Caxias,  S/N, Virmond-PR, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

22.787.034/0001-00, no valor de R$ 329.685,00 (trezentos e vinte nove mil 
seiscentos e oitenta e cinco reais).  
 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   26 de junho de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná.  
 
 
 Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 778/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Próprios do 
Município e dá outras providencias. 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o 

disposto no Art. 32 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de 
Uso dos equipamentos: 01 PLATAFORMA RECOLHEDORA DE FORRAGEM -  EM 
ÁREA TOTAL ACOPLÁVEL A MÁQUINA JF C-120, PARA CULTURAS COMO: 
MILHO, SORGO, CAPIM, CANA E AVEIA; LARGURA DE TRABALHO 0,92M, PESO 
MÍNIMO 250KG; POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV; PRODUÇÃO ATÉ 30T/H² E 540 
RPM, Nº de série5419, ano 2024, em favor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DEPEQUENOS PRODUTORES DE LAGOA BONITA, SÃO MIGUEL E SÃO 
NICOLAU, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº. 11.286.665/0001-
20, localizada na área rural, Comunidade de Lagoa Bonita, neste Município de Virmond, 
Estado do Paraná, por período máximo de 05 (cinco) anos, permitida a prorrogação, 
havendo interesse das partes. 
 
Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações voltadas a 
ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo serviços de 
hora máquina, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

 
Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, constarão no Termo 
de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a retomada dos Bens a qualquer 
tempo pelo Poder Executivo, especialmente se descumpridas as condições estabelecidas. 
Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais disposições da Lei Nacional 
nº 13.019/2014. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 25 de junho de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 779/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Próprios do 
Município e dá outras providencias. 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o disposto no Art. 32 
da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso dos 
equipamentos: 01 TRATOR AGRÍCOLA TL60 4X4, marca NEW HOLLAND, série 
ZACB64340, ano 2010, em favor da ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE 
LINHA ZAPAOVSKI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº. 
050.369.730/0001-02, localizada na área rural, Comunidade de Linha Zapaovski, neste 
Município de Virmond, Estado do Paraná, por período máximo de 05 (cinco) anos, 
permitida a prorrogação, havendo interesse das partes. 

 
 
Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações voltadas a 
ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo serviços de 
hora máquina, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

 
Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, constarão no Termo 
de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a retomada dos Bens a qualquer 
tempo pelo Poder Executivo, especialmente se descumpridas as condições estabelecidas. 
Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais disposições da Lei Nacional 
nº 13.019/2014. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 25 de junho de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº. 058 
DATA: 25/06/2024 

 

Súmula: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA REDE DE PROTEÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 

ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, Sr. 

Agenor Bertoncelo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

a Legislação em vigor,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Rede de Proteção Social, 

instituído no âmbito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

com a finalidade de articular ações integradas, intersetoriais entre 

Serviços/Instituições, para prevenir e intervir diante das situações de violação 

dos direitos de seus usuários: 

 
I – Representantes da Política de Assistência Social: 
a) Serviços da Proteção Social Básica 
Titular: ROSELI LOPES     

Suplente: ROZELI SOUZA        

b) Serviços da Proteção Social de Média e Alta Complexidade 
Titular: PAULA ANAIRAM SAMPAIO     

Suplente: THAÍS CRISTINA HEILMANN  
c) Órgão Gestor da Assistência Social  
Titular: SANDRA MARA BERTONCELO     

Suplente: TALITA VINCENZI CANZI  
 

II – Representantes da Política de Saúde: 
a) Representantes da Gestão 
Titular: JOCEMAR MENDES DE JESUS     

Suplente: KELLY CRISTINA PERUZZO       

b) Representantes da APS e Epidemiologia 
Titular: WALÉRIA CONCEIÇÃO DA SILVA     

Suplente: GIOVANE FALINSKI  
c) Coordenação da Saúde Mental  
Titular: ENDRIELY CAROLINY TEODORO LUNARDI     

Suplente: MAGALI ANZILIEIRO 

 
III – Representantes da Política de Educação: 
a) Representantes da Gestão 
Titular: SUSI MACIEL VELHO     

Suplente: MARLI CZECHOWSKI CANCI     

 b) Educação Infantil 
Titular: JANAÍNA BRUSTOLIN RIBEIRO     

Suplente: ANDRESSA FATIMA CAMARGO MIECZNIKOWSKI  
c)Ensino Fundamental Séries Iniciais  
Titular: DANIELA CZECKOSCKI WIECZORKOWSKI     

Suplente: JOCELIA SIQUEIRA 

d) Colégio Estadual 
Titular: ROSANGELA KOMINKIEWICZ MOREIRA DE AZEVEDO 

Suplente: EMERSON CLODOALDO RODRIGUES 

 
IV – Povos Indígenas: 
Titular: ANTONIHO KARAI DELANY    

Suplente: THAILA VANESSA BRAGA 

 

V – Representantes da Política de Segurança Pública 
a) Polícia Militar: 
Titular: VALDINEIRA APARECIDA CORSO     

Suplente: FÁBIO MACAGAN 

 

VI – Representantes do Conselho Tutelar 
Titular: FATIMA ANTUNES PIRES DE MATOS   

Suplente: ROSENILDO DE OLIVEIRA 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os membros da Rede de Atenção e Proteção 

Social foram indicados por meio de ofício enviado pela respectiva secretaria, 

entidade ou espaço de controle social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 25 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº. 059 
DATA: 25/06/2024 

 

Súmula: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS PARA COMPOREM O COMITÊ 

MUNICIPAL INTERSETORIAL DO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, Sr. 

Agenor Bertoncelo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

a Legislação em vigor,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor 

o Comitê Municipal Instersetorial do Programa Bolsa Família do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, a contar da publicação deste 

decreto: 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
SANDRA MARA BERTONCELO     Titular 

ROZELI SOUZA       Suplente 

 
CRAS:  
SIMONE BEZ GORIO      Titular 

THAÍS CRISTINA HEILMANN     Suplente 
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CRAS:  
PAULA ANAIRAN SAMPAIO     Titular 

MARILEIDE HOCHMANN      Suplente 

 
Secretaria Municipal de Saúde  
JOCEMAR MENDES DE JESUS      Titular  

SINTHIA KOLZENTI      Suplente  

 

Secretaria Municipal de Educação 
SUSI MACIEL VELHO      Titular 

 JULIA GRACIELE CAMARGO      Suplente 

 

Secretaria Municipal de Administração 
NATALÍCIO DE JESUS DA LUZ     Titular 

 PAULO SUZIN BRAGANHOLO     Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 25 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 056 
DATA: 03/06/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$    

195.832,77 (cento e noventa e cinco mil oitocentos e trinta e dois reais e setenta e sete 

centavos) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) do cancelamento de dotações, 

todas indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 127.832,77 (cento e vinte e 

sete mil oitocentos e trinta e dois reais e setenta e sete centavos) do excesso de arrecadação 

da seguinte alínea de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

DEFESA CIVIL 31658-X        R$ 127.832,77 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1917 - Decreto nº 56/2024 de 03/06/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 68.000,00 68.000,00

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.36.00.00

430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

09.272.0901.2011
3.1.90.13.00.00

640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Encargos Prev idenciários da Administração
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
33.000,00

04
04.001

04.122.0401.2014
3.3.90.39.00.00

830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Administração da Secretaria de Finanças
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.71.70.00.00

2630 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
30.000,00

07
07.001

08.244.0801.2051
3.3.90.40.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2078
3.3.90.39.00.00

5050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 15.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.36.00.00

5100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.39.00.00

5110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

13
13.001

13.122.0401.2093
3.1.90.11.00.00

5740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração Secretaria de Cultura
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA Anulação

Abertura
5.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.93.00.00

473 00834 Transf erências de Outros Programas - Def esa Civ il FECAP
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 127.832,77Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

68.000,00
68.000,00

127.832,77
0,00

68.000,00
68.000,00

0,00
127.832,77

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO Nº. 060 
DATA: 25/06/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$    

396.502,57 (trezentos e noventa e seis mil quinhentos e dois reais e cinquenta e sete 

centavos) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 150.183,68 (cento e cinquenta mil cento e oitenta e três reais e 

sessenta e oito centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados e o valor de R$ 

246.318,89 (duzentos e quarenta e seis mil trezentos e dezoito reais e oitenta e nove 

centavos) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS - PRINCIPAL - FUNDO ESTADUAL SAUDE PARANA  R$ 96.318,89 

 

2.4.2.1.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -  PRINCIPAL INVESTIMENTO  R$ 150.000,00 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1931 - Decreto nº 60/2024 de 25/06/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.1032
4.4.90.52.00.00

2141 04960 Atenção Básica 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 150.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2043
3.3.90.30.00.00

3201 04963 Assistência Farmacéutica
MATERIAL DE CONSUMO
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 91.068,89Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2043
3.3.90.39.00.00

3231 04963 Assistência Farmacéutica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.250,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.33.00.00

1410 00107 Salário-Educação
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 137.835,71Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.33.00.00

1430 01043 Transf erências de Recursos do FNDE Ref erentes ao Programa 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.347,97Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.30.00.00

2760 04963 Assistência Farmacéutica
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

246.318,89
0,00

150.183,68
0,00

0,00
246.318,89

0,00
150.183,68

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024/PMEAI 

  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO o objeto 
da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de itens para odontologia e itens 
hospitalares em geral, com recursos oriundos de repasse do Ministério da Saúde de Emenda 
Parlamentar Individual, para atendimento no Centro Municipal de Saúde e nas demais Unidades 
Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às 
seguintes proponentes:  
 
a) – ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP, CNPJ: 03.302.477/0001-10, da cidade de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 03, 05, 166 e 167, com o valor total global de R$ 
67.907,34 (sessenta e sete mil, novecentos e sete reais e trinta e quatro centavos); 
 
b) – ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
06.194.440/0001-03, da cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02, 04, 
06, 12, 14, 15, 16, 17, 24, 26, 27, 30, 32, 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 51, 52, 53, 56, 59, 60, 62, 66, 
70, 71, 72, 75, 76, 78, 79, 82, 84, 85, 86, 91, 121, 122, 123, 125, 126, 129, 133, 134, 139, 152, 154, 
155, 156, 171, 174, 175, 176 e 177, com o valor total global de R$ 57.051,23 (cinquenta e sete 
mil, cinquenta e um reais e vinte e três centavos); 
 
c) – CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 01.328.535/0001-59, da 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, vencedora nos itens 08, 10, 57, 87, 104, 105, 107, 127, 131, 
136, 138, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 151, 159, 160, 163, 168, 169 e 170, com o valor total global 
de R$ 47.871,85 (quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos); 
 
d) – NOVA CIRURGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPIRALARES LTDA - ME, CNPJ: 
36.169.491/0001-46, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, vencedora nos itens 09, 11, 13, 19, 
21, 23, 25, 29, 31, 33, 35, 37, 45, 47, 49, 65, 94, 102, 103, 106, 108, 110, 118, 124, 135 e 172, com 
o valor total global de R$ 54.991,95 (cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e um 
reais e noventa e cinco centavos); 
 
e) – JULIANO DE COSTA LTDA - EPP, CNPJ: 72.150.550/0001-06, da cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná, vencedora nos itens 28, 50 e 77, com o valor total global de R$ 1.637,44 (um 
mil, seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos); 
 
f) – DENTAL PREMIUM LTDA - ME, CNPJ: 35.215.257/0001-45, da cidade de Toledo, Estado do 
Paraná, vencedora nos itens 18, 20, 22, 34, 64 e 69, com o valor total global de R$ 599,06 
(quinhentos e noventa e nove reais e seis centavos); 
 
g) – INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME, 
CNPJ: 32.138.304/0001-06, da cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, vencedora nos itens 
39, 137 e 162, com o valor total global de R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais); 
 
h) – MILLENIUM COMÉRCIO SERVIÇO LTDA - EPP, CNPJ: 13.088.903/0001-60, da cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, vencedora no item 43, com o valor total global de R$ 
45.980,00 (quarente cinco mil, novecentos e oitenta reais); 
 
i) – INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ: 59.403.410/0001-26, da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, vencedora nos itens 67, 89 e 132, com o valor total global de R$ 8.457,00 
(oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais); 
 
j) – MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
32.421.421/0001-82, da cidade de Maringá, Estado do Paraná, vencedora nos itens 73, 146, 147, 148, 
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149 e 150, com o valor total global de R$ 45.490,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e 
noventa reais); 
 
k) – MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 27.105.456/0001-72, da 
cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora nos itens 80, 83, 88, 90, 120 e 128, 
com o valor total global de R$ 12.769,85 (doze mil, setecentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos); 
 
l) – IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, CNPJ: 43.269.791/0001-62, da cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, 
vencedora no item 92, com o valor total global de R$ 4.599,99 (quatro mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos); 
 
m) – LINUS DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ: 37.434.968/0001-36, da cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, vencedora nos itens 100 e 101, com o valor total global de R$ 3.020,00 (três mil 
e vinte reais); 
 
n) – UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, CNPJ: 34.061.908/0001-27, da 
cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, vencedora no item 109, com o valor total global de R$ 
6.919,00 (seis mil, novecentos e dezenove reais); 
 
o) – GOLDMED IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
28.215.470/0001-91, da cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, vencedora no item 164, 
com o valor total global de R$ 5.837,00 (cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais); 
 
p) – HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 
23.866.426/0001-28, da cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora no item 178, 
com o valor total global de R$ 4.956,00 (quaro mil, novecentos e cinquenta e seis reais). 
 
O valor total global do Pregão Eletrônico nº 032/2024 foi de R$ 371.867,71 (trezentos e setenta 
e um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e um centavos). 

 
   Sigam-se os ulteriores termos. 

 
    Espigão Alto do Iguaçu, 25 de junho de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, RESPECTIVAMENTE. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por item, à 
seguinte proponente: 
 
- Empresa DEMAMIX LTDA - ME, CNPJ/MF nº 27.803.765/0001-16, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 27.787,00 (vinte e sete 
mil, setecentos e oitenta e sete reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2024. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de reforma do 
prédio utilizado pela Vigilância Sanitária, através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do 
anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 15/07/2024. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br 
e/ou www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 122/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COLCHÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
NA ALDEIA INDÍGENA PINHAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DA DELIBERAÇÃO Nº 003/2023 DO 
CEDCA-FIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGAO ELETRONICO Nº 042/2024. 
VALOR TOTAL R$: 34.500,00 (TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 26/06/2024. 
VIGÊNCIA: 22/12/2024. 
 
CONTRATO: 123/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: L L MERCADO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS, PARA 
DISTRIBUIÇÃO NA ALDEIA INDÍGENA PINHAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DA DELIBERAÇÃO Nº 
003/2023 DO CEDCA-FIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGAO ELETRONICO Nº 042/2024. 
VALOR TOTAL R$: 21.435,70 (VINTE E UM MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 26/06/2024. 
VIGÊNCIA: 22/12/2024. 
 
CONTRATO: 124/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VIEIRA ASSESSORIA E COMÉRCIO LTDA – EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COBERTORES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO NA ALDEIA INDÍGENA PINHAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DA DELIBERAÇÃO Nº 
003/2023 DO CEDCA-FIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGAO ELETRONICO Nº 042/2024. 
VALOR TOTAL R$: 13.380,00 (TREZE MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS). 
ASSINATURA: 26/06/2024. 
VIGÊNCIA: 22/12/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  21/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 12 
de julho de 2024, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” , a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 21/2024, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM 
MARMITEX E REFEIÇÕES EM BUFFET LIVRE NO RESTAURANTE CONFORME 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 26 de junho de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº 025/2024 
De 14 de junho de 2024. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 
  

RESOLVE :  
 

 Art. 1º . Conceder Licença Maternidade à servidora, ELISIANE 

DOS SANTOS  , ocupante do cargo de Professor, pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar do dia 14/06/2024, na forma do Inciso 

XVIII  do Art.  7º da Constituição Federal da República.  

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 14 de junho 

de 2024. 
 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
   Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº 026/2024 
De 17 de junho de 2024. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 
  

RESOLVE :  
 

 Art. 1º . Conceder Licença Maternidade à servidora, Vanessa 

de Avila do Nascimento, ocupante do cargo de Atendente de Creche, 

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 17/06/2024, 

na forma do Inciso XVIII  do Art.  7º da Constituição Federal da 

República.  

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 17 de junho 

de 2024. 
 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
   Prefeito Municipal 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº. 027/2024 
De 26 de junho de 2024. 

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por lei,   

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Determinar, de acordo com o julgamento do Processo 

Administrativo Discipl inar nº 01/2024 , a exoneração do servidor 

JOSMAR MACHADO DE OLIVEIRA,  nos termos dos Arts. 214, 230 e 233 

do Estatuto dos Servidores Públicos de Porto Barreiro/PR.  

Art. 2° –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura.  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Bar reiro, PR, em 26 

de junho de 2024. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.06.26 
10:14:22 -03'00'

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 16 DE JULHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 51/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
A RECUPERAÇÃO DE NASCENTES LOCALIZADAS NAS PROXIMIDADES DA 
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CAVERNOSO, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 26 de junho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 17 DE JULHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 52/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR DE 
PEQUENO PORTE PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS, conforme 
especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 26 de junho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que PRORROGA a realização para às 09H00MIN DO DIA 15 DE JULHO DE 
2024, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PARA O 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 26 de junho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 
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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
MODALIDADE REGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 

 
 
Comunicamos a alteração da data de abertura e horário do edital modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 45/2024 com a seguinte alteração: 
 
Onde Se lê: 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 02.07.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 02.07.2024 às 08:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Leia-se: 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 11.07.2024 - Horário: 11:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 11.07.2024 às 09:00 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 26 de junho de 2024. 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 
  MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de serviços de segurança por 
monitoramento eletrônico e fornecimento e instalação de equipamentos de monitoramento, 
destinados às Unidades Escolares do município e demais prédios partencentes à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e 
local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 12.07.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 12.07.2024 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 
 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a 
INEXIGIBILIDADE de licitação para Contratação da Prestação de serviços de Unidade Hospitalar 
com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas, para atendimento de consultas ambulatoriais e 
atendimentos de urgência e emergência para pacientes do município de Guaraniaçu, com base 
nos Artigos nº 2º, 51º e 74º da Lei nº 14.1310/2024 de Licitações e Contratos Administrativos, pela 
inviabilidade de competição. 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: Fundação de Saúde Santo Antonio dos Trabalhadores Rurais de Guaraniaçu. 
 
CNPJ Nº: 03.434.647/0001-10 
VALOR TOTAL: R$ 1.423.500,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e três mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1000100100301100120363339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
PRAZO EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente aos serviços. 
OBJETO: Contratação da Prestação de serviços de Unidade Hospitalar com funcionamento de 24 
(vinte e quatro) horas, para atendimento de consultas ambulatoriais e atendimentos de urgência e 
emergência para pacientes do município de Guaraniaçu. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 26.06.2024. 
 

 
 

Ana Rosa Gregorio 
Presidente 

 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2024 
DATA: 04/06/24         ABERTURA: 20/06/24     PROPOSTAS ATÉ: 08h        DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE I; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTADEIRAS E VEÍCULO 
UTILITÁRIO DECORRENTE DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 53/2024 – DEAGRO, FIRMADO COM 
SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h do dia 28 de junho de 2024 até às 08h do dia 15 de julho de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 15 de julho de 2024. Início da disputa de preços às 09h 
do dia 15 de julho de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 461.181,76. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio. 
 
  

 

TERMO DE FOMENTO Nº 06/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a AFUVI – ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL 
VIVIDENSE, CNPJ nº 23.956.704/0001-38. Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados à 
AFUVI – Associação de Futsal Vividense, para apoio a despesas de custeio, decorrentes do 
remanejamento de valores de Emendas Impositivas 2023. Valor total: R$ 185.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 26 de junho de 2024 a 25 de junho de 2025. Coronel Vivida, 25 de junho de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 08/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 08/2024 

DATA: 04/06/24       ABERTURA: 21/06/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h           DISPUTA: 09h 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de reforma da CASA LAR IRMÃ ROSA, 
conforme projeto executivo; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com sede à Praça Angelo 
Mezzomo, s/n – Centro, inscrito no CNPJ nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.228.761-8  e do CPF nº 967.311.099-91, e 
 
CONTRATADA: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 05.461.328/0001-29, 
localizada Rodovia BR 158, 2800, KM 513 - São Francisco (Caixa Postal 156), na cidade de Pato 
Branco (85.501-970), Estado do Paraná, representada por representante legal, Sr. Fernando 
Zancanaro, portador da cédula de identidade R.G. n. º 7.115.542-0, inscrito no CPF sob n. º 
006.839.409-88. 
 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 31.461,72 m2, sendo 27.309,43m2 
de recape asfáltico e 4.152,29m2 pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares, incluindo 
serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. Trechos: 
Rua Vereador Orlando Ferri (entre Rua Pedro João Buligon + 129,98m e Rua Angelo Ghelen + 
234,51m); Rua Arlindo Desconsi (entre Rua Benjamin Bordin e Rua Romário Martins); Rua 
Eugenia Bragati Frizon (entre Rua Arlindo Desconsi e Rua Ernani Oliveira Hildebrando); Rua São 
Vicente Palotti (entre Rua Benjamin Bordin e Rua Romário Martins); Rua Fioravante Panatto (entre 
Rua Major Estevão Ribeiro e Av Generoso Marques); Rua Primo Zeni (entre Rua Major Estevão 
Ribeiro e Av Generoso Marques); Rua Presidente Kennedy (entre Rua Rua Clevelândia e Rua 15 
de Novembro); Rua das Flores (entre Rua Fioravante Panatto e Rua Fioravante Panatto +89,32m); 
Rua Jacomo Bernardi (entre Rua Fioravante Panatto e Rua Fioravante Panatto + 90,5m); Rua 
Otilio Carlos Weiss (entre Rua Fioravante Panatto e Rua Fioravante Panatto + 72,97m); Rua Israel 
C de Souza (entre Rua Fioravante Panatto e Rua Fioravante Panatto + 105,89m) e Rua Roque de 
Oliveira (entre Rua Clevelândia e Rua Antônio Nicácio Rockembak).  
 
VALOR:   R$ 3.183.898,09 (três milhões e cento e oitenta e três mil e oitocentos e noventa e oito 
reais e nove centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de junho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
Coronel Vivida, 25 de junho de 2024. 


